
oFteto N" 5612024

A Sua Exceléncta g Senhor
Maicol Geison Callegaí Rodrigueo tsaÍt)o6a
PreÍeito Municipal
Fhanga - FR

AEsunto: regimo de urgêlrci&
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Fitanga, 06 de junho do ã084.

cÂrtla MUNI IPAL DE PIY
Rua Visconde Qe Guarapuava, 311 .- Fone/Fax: (42) 3646-3443 - Cx.
Centro Adminiskativo 28 de Jaheiro - CEP 85200-075 - Pitanga

www.pitanga.pr.leg. br camara@pitanga. pr.leg.br

Com Íundamento no § 40 do art. ,l64 do tt6gimento lntsrno, informq que o proieto de lei n"

912024 e o proieto de lei complemenlat no 3no24 não tramitarão em regime de urgência, visto
não eslarem .jústiÍicados adequadamente para o referido tipo tramitaçáo.
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Valdonrire Rodrlguoc do Llmg
. Presidente da Cámara
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